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PREJ!'EITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUAR 
DBPARTAIIENTO DE EXPEDIENTE '-----\.x:~;;..é~?8'::~ 

LEI M• 3. S?7 
De 29 de junho de I 989 

, - ' Da nova redaçeo a letra •e• do arti 
ao 21 da lei n• 3 566, de 02 de •a~ 
ço de I 989, que Dlapoe aobre a au
torização pera a Prefeitura do Muni 
cfpio de Araraquara doar ao Serviç~ , , 
Social do Co.erclo - SESC, l.avel -
destinado a conatrução de,u• Centro 
Cultural e Deaportlvo e de out~•• -
provid:nclaa. 

O PREfEITO 00 MUNIC(PIO DE ARARAQUARA, Eatado -
de Seo Paulo, no e~ercfcio de suas atrlbulç~ea legale, e de acor
do co• o que aprovou a câ.ara Municipal •• eeaaão ordin~ria de 26 
de junho de I 989, promu I ga a seguinte . I e i : 

Artigo 11- A letra •a• do artigo 21 de lei n• 
3 566, de 02 de ••rço de I 989, que DispÕe aobre a autorização p~ 
ra a Prefeitura do Municfpio de Areraquera doar ao Serviço Social , . -do Comercio- SESC -, l-avei deatlnado a conetruçao de u• Centro-
Cultural e Desportivo, peeaa e ter a seguinte redação: 

•a) - O Serviço Social do Co~rcio - SESC ., terá o prazo de 02 
(doia) anoa para der infcio à construção do Centro Cultu-
ral e Desportivo, contado de date da lavratura de eecritu
re de do6Jão, e de 04 (quatro) enoa para con~luf-le, cont~ 
do, este ultl•o prezo, do lnfcio da conetruçao; e,•. 

• Art i QO 21 - E ata lei •!:trará_.., vi !JOr na date -
de eue publlcaçeo, revogadas •• dlepoelçoea e• c.ntrarlo. 

PREFEITURA 00 lo!UNicfPIO DE ARARAQUARA, ,AIOe 29 (vinte e nove) de 
junho de I 989 (•li _itenota e nove). --. 
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